
MINISTERIO DA FAZENDA 
r' CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS, DE PREVIDENCIA I'RIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - 
CRSNSP 

223' Sessão 
Recurso no 6123 
Processo SUSEP no  15414.004691/2005-49 

RECORRENTE: MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denüncia. 
Denüncia. Seguro Garantia. Não pagamento de indenizacâo. 
Inadimplemento anterior a decretação da liquidacão judicial. 
Prosseguiinento do processo ate o trânsito cm julgado da decisão 
administrativa, nos termos do art. 61 da Resolucão CNSP no 
60/2001. Recurso conhecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 17.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 88 do Decreto-Lei n° 73/66. 

ACORDAO/CRSNSP No 5619/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de CapitalizacAo, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso da Maxlife Seguradora do Brasil S/A, nos 
ternios do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo 
Netto Oliveira, Carmen Diva Belträo Monteiro, Fabricio Gatto Lourencone, Marco 
Aurélio Moreira Alves, André Leal Faoro e Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
Presentes os Senhores Representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. 
José Eduardo de Araájo Duarte e Agostinho do Nascimento Netto, e a Secretária-
Executiva, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das SessOes (Ri), 28 dejaneiro de 2016. 

h 
UA MARIA MELO NETTifOLIVEIRA 

'SE EDUAR)O )O 	 DE ARAUJO DUARTE 
—icurador da Fazenda Nacional 



M!NISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTENIA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PR! VADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

RECURSO CRSNSP No 6123 
1ROCESSO SUSEP No 15414.004691/2005-49 
RECORRENTE: MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S.A. - EM LIQUIDAcAO 
EXTR AJ U Dl CIA L 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATOR!O 

Trata-se de Recurso contra a deciso SUSEP/DIFIS/CGJUL no 245/I1. de 24 
de fèvereiro de 2011, que aplicou a MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S.A. - EM 
LIQuIDAcAO EXTRAJIJDICIAL multa no valor de R$ 17.000.00, por ter considerado 
configurada infracäo praticada pela Recorrente, consubstanciada no nâo pagamento de 
indenizaçâo prevista em Seguro Garantia, corn ofensa ao art. 88 do Decreto-Iei no 73. de 21 
de novembro de 1966. 

0 PARECER SUSEP/DEFIS/GEIAP/N° 1144/09 (11. 36), acolhido pelo 
PARECER/PRGERICONTENCIOSO ADMINISTRATIVO No 31790/09 (us. 38/39). 
procedeu a análise da conduta confrontando os argumentos de defesa e conclulu: 

"Ati. 30, a sociedade foi intimada, retornando aos autos, as .tis. 33/34, 
apresentando conlestaçdo pelo liquidante ale gando que a matéria enconira-
se .sub-judice' em fase de recurso especial corn base no § 4°. do art. 98 do 
Decreto-Lei 73/66 que esiinila que a massa liquidanda iiao responderá pelo 
pagarnenlo de multas, requer que o processo seja arquivado. 
Diante do exposto, em que pese a conlestacao do liquidante e considerando 
0 eXposlo no art. 78 da Re.soluçdo ('NSF no 186/2008 que alterou os ails. 
61. 62 e 63 da Resolução no 60/01 o qual estabelece que deere/ada a 
liquidacao extra/udicial da seguradora 0 processo continuara ate o Iransito 
Ciii julgado c/a deci.sao adniini.c/ra/iva, opina?no.s pela procedCncici dci 
denincia confbrine inhimacão de ii. 30, propondo a reines.s'a do.s autos a 
PRGER de acordo coin o art. 57 da Resolu cáo CNSP 186/08." 

A entidade apresentou recurso (fis. 49/55), por meio do qual requereu o 
cancelarnento da multa aplicada ou, subsidiariamente, a suspensao da exigibilidade do 
débito. Alegou que está sob regime de Iiquidacào extrajudicial desde 30 de junho de 2006, 
conforme a Portaria da Superintendência de Seguros Privados (Susep) no 2473, que a 
punicão a empresa em liquidacao atinge diretarnente os seus credores e que, nos termos do 
art. 62, § 20, da Resoluço no 60/200 1, corn a redaço que Ihe foi dada pela Rcsoluçäo no 
186/2008, a exigihilidade da multa porventura imposta deverá ser suspensa ate o 
encerramento do regime de liquidacäo. 
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A representacâo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional junto ao 
CRSNSP, em parecer de fis. 65/66, opinou pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo 
nào provimento. 

Em 20 de fever eiro de 2013 foram os autos encaminhados ao Ministério da 
Fazenda, na qua! idade de relator do presente recurso. 

E o relatório. 

Brasilia, 22 outubro de 2015. 

W\OWA 	o V/ 
'&NA MARIA MELO NETT OLIVEIRA 

Relatora 

Data:_lb_j) 
Rubrica:4-

RECEBIDO 
SEICRSNSp/MF 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCLA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO 

RECURSO CRSNSI' No 6.123 
PROCESSO SUSEP No 15414.100234/2006-65 
RECORRENTE: MAXLIFE SEGURAI)ORA DO BRASIL S.A. - EM LIQUIDAcAO 
EXTRAJUDICIAL 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETITO OLIVEIRA 

EMENTA 

Dcnüncia. Seguro Garantia. Näo pagamento de 
indenizacao. Inadimplemento anterior a dccretacão da 
Iiquidacão judicial. Prosseguimento do processo ate 0 

trânsito em julgado da decisão administrativa, flOS termos 

do art. 61 da Resoluçao CNSP no 60/2001. Desprovimento 
do recurso. 

VOTO 

0 recurso a tempestivo e atende aos critérios de admissibilidade, pelo que 
dele conheco. 

No mérito, ha de se registrar que a recorrente não contestou o 
inadimplemento contratual, limitando-se a afirmar, em primeira instância, que o objeto da 
presente demanda cstá submetido a apreciacão do Poder Judiciário e que a aplicacão de 
multa trará prejuIzo aos seus credores. 

Não ha, porém, como acoiher a pretensão da recorrente de ver cancelada ou 
anulada a multa exciusivarnente em virtude de estar submetida a regime de liquidacão 
extrajudicial. 

Além do fato de que o inadimplemento ocorrcu em ano anterior ao do 
decreto de liquidacao, observa-se que o artigo 61 da Resolucão CNSP no 60/2001 é 
cristalino e taxativo ao dispor que: 

'Decretada a Iiquidacào ext rajudicial c/c sociedade seguradora, de 
capi!alizacão e de enlidade de previdência conipleinenlar aberta. 0 processo 

pros.seguira ale o lrán.silo em julgado da decisão adininistrativa. 



CRSNSP RECURSO N° 6123 

§1' Após o Iránsilo en julgado c/a decisdo adminisiraliva que lenha 

cominado sançdo de in ui/a, os au/os serao re,neuidos a PRGER para 

inscricdo do crédito em dIvida aliva da SUSEP. 

§2° A exigihilidade do crédilo devidainenle cons! ituido será suspensa 

enquanto perdurar a iiquidacao exirajudicial. 

No mesmo sentido, o Parecer de Orientação n° 03/2003 estatui que Os 

procedimentos de execução administrativa para a cobrança de penalidades pecuniárias 

aplicadas contra sociedades em liquidaçäo devem ter seu curso normal, "prosseguindo ate o 

alo c/c inscriccio na dIvida ativa, após o qual o processo fIcará suspenso, aguardando 0 

inomento de serjudiciai,nente exigida a receila, ou arquivado, por invicvei a execuçcio". 

Por essa razão, näo havendo dávidas sobre a materialidadc da infracão, 

conheco do recurso e, no mérito, nego-Ihe provimento, mantendo a decisão de origem. 

E o voto. 

Em 28 de janciro de 2016. 

7' 

NA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
Relatora 

Representante do Ministério da Fazenda 
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